
     
    

  

  
  
  

RESPOSTAS   A   PEDIDOS   DE   ESCLARECIMENTO   DE   DÚVIDAS   -   02/2021   
  

  

FMA -0039-AAMB   II-CMP-2021-001-TR-A     

  

  

CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DO  PROJETO            

MONITORAMENTO,  GESTÃO  AMBIENTAL  E  ACOMPANHAMENTO  DE  AÇÕES  EM  UNIDADES  DE            

CONSERVAÇÃO   -   3º   ANO   

  

    

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  IDG  é  uma  ins�tuição  privada,  cons�tuída  como  associação  sem                
fins  lucra�vos.  Por  se  tratar  de  en�dade  do  terceiro  setor,  o  IDG  realiza  suas  contratações,  no                  
âmbito  privado,  seguindo  sua  própria  Polí�ca  de  Compras,  elaborada  para  estabelecer  diretrizes  de               
conformidade  e  que  tem  como  princípios  a  transparência,  compe��vidade,  qualidade,  legalidade,             
segurança,    responsabilidade    socioambiental    e    sustentabilidade.     

  

Sendo  assim,  seguem  os  pedidos  de  esclarecimentos  recebidos  pelo  IDG  e  suas  respec�vas  respostas                
em    azul :     

  
1- Quais  são  as  20  Unidades  de  Conservação  que  receberão  a  Internet  disponibilizada  pela               
Contratada?   Esse   quesito   deverá   compor   a   planilha   de   custos?   
Resposta  IDG:  Todos  os  custos  que  irão  incidir  sobre  o  contrato  deverão  estar  incluídos  na  proposta  a                   
preço  global,  bem  como  na  planilha  de  composição  de  custos  e  formação  de  preço  a  ser  apresentada                   
pela  contratada.  As  unidades  que  receberão  internet  são:  Parque  Estadual  da  Lagoa  do  Açu,  APA  Alto                  
Iguaçu,  APA  Rio  Guandu,  Parque  Estadual  do  Desengano,  MONA  Serra  da  Beleza,  Parque  Estadual  dos                 
Três  Picos  -  Núcleo  Salinas,  Parque  Estadual  da  Pedra  Selada,  Parque  Estadual  do  Mendanha,  PANAM                 
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Açude  da  Concórdia,  REBIO  Guara�ba,  REVIS  Lagoa  da  Turfeira,  GGPAR  Piraquara,  APA  Rio  Macacu,  REVIS                 
Serra   da   Estrela,   RDS   do   Aventureiro.   

Vale   ressaltar   que   além   dessas   Unidades,   outras   poderão   solicitar   este   auxílio   ao   longo   do   novo   contrato.   

  
2- A  Proponente  deverá  compor  em  sua  planilha  de  custos  o  Teste  de  Ap�dão  Física  (TAF),  bem                  
como  o  Teste  de  Habilidade  no  uso  de  Ferramentas  Agrícolas  (THFA),  referenciados  no  Item  6.8.2,  do  TQT,                   
uma  vez  que  esses  testes  deverão  ser  aplicados  nos  273  postos  de  trabalho,  alocados  nas  Unidades  de                   
Conservação  e  que  exigem  especificidades  e  logís�cas  diferenciadas,  como  locação  de  ambulâncias,              
alimentação,   suporte   técnico,   atendimento   médico,   equipamentos   de   primeiros   socorros   entre   outros?   
Resposta  IDG:  Sim.  Todos  os  materiais  e  equipamentos  necessários  para  realização  dos  treinamentos               
serão   de   responsabilidade   da   contratada.   

Ressaltamos  que  não  serão  aplicados  exatamente  273  TAFs  e  THFAs,  pois  os  candidatos  que                
comprovarem  experiência  em  carteira  de  trabalho,  relacionada  à  função  de  Guarda-Parques  /  Agente  de                
Defesa  Ambiental,  de  até  90  dias  antes  da  nova  contratação  ficarão  isentos  do  TAF  e  THFA,  conforme                   
referenciado   no   Item   6.8.3.a,   item   a.   do   Termo   de   Qualificação   Técnica.   

  
  

3- Os   locais   de   trabalho   possuem   transporte   público?   
Resposta  IDG:  Não.  Nem  todos  os  locais  de  trabalho  possuem  transporte  público.  Os  endereços  das                 
Unidades  de  Conservação  podem  ser  conferidos  no  site          
h�p://www.inea.rj.gov.br/biodiversidade-territorio/ .     

  
4- Quais  os  locais  a  contratada  deverá  prever  transporte  par�cular  para  os  funcionários,  por  não  ter                 
transporte   público?   
Resposta   IDG:    A   empresa   contratada   deverá   prover   meios   do   colaborador   chegar   ao   local   de   trabalho.     
Alguns  locais  de  di�cil  acesso:   Parque  Estadual  da  Pedra  Branca,  Núcleo  Camorim ,  além  de  ônibus  e  van,                   
são  3km  de  caminhada  até  o  Parque  e   Parque  Natural  Municipal  do  Açude  da  Concórdia,  o  ônibus  deixa                    
a   5/6km   de   distância   do   local   de   trabalho.     
Locais   onde   não   são   aceitos   vale   transporte;     
Reserva  de  Desenvolvimento  Sustentável  do  Aventureiro  (Obs.:  conforme  o  item  6.8.4.2.  esta  UC  possui                
escala  diferenciada),  pois  quem  não  é  morador  da  ilha  necessita  de  uma  embarcação  que  custa  em  torno                   
de   R$   80   a   R$   100;     
Estação  Ecológica  Estadual  de  Guaxindiba ,  não  há  acesso  por  transporte  público,  poderá  ser  provido                
meios   como   vale-combus�vel;     
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Parque  Estadual  dos  Três  Picos,  Núcleo  Salinas ,  não  há  disponibilidade  de  transporte  público,               
deslocamento   em   torno   de   3   km.     
Gerência  de  Guarda-Parques  -  Núcleo  Avançado  Paraíso ,  local  com  acesso  ao  transporte  público,  porém                
escasso,  em  horários  específicos,  talvez  a  empresa  proponente  deverá  prover  outros  meios  de               
locomoção.   

  
5- Os  funcionários  com  escala  de  segunda-feira  a  sexta-feira,  40h  semanais,  trabalharão  em  dia  de                
feriado?   
Resposta  IDG:  Corrigimos  que  os  agentes  de  defesa  ambiental  para  ocupar  as  funções  de  Coordenação  e                  
Gestão   e   Logís�ca   trabalharão   40   horas   semanais,   de   2ª   a   6ª   feira,    exceto   feriados .   

  

  

06   de   outubro   de   2021   

COMISSÃO   DE   COMPRAS   
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